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São Paulo, 14 de janciro de 1988

Prezado Colegas Conselheiros do Conrleca,
Cumprimentos.

É coln pesar QU€, lamentando mais urn vez a não realização da
Reunião do Conselho Estadual DCA por falta de quorum, eu lhes escrevo.

Não falo em culpabilidade. Falo em falta de compromisso. Falo em
falta de coleguismo. Falo como que em " falta de profissionalismo."

E falo tudo isso em nome dos que estiveram (10 colegas) reunidos,
quer no periodo da manhã, quer no período da tardo, o se sentiram tratados
setn nettltuma consideração, pois, dos ausentes apenas um (01) se justificou
devidamente, e um (01) apresentou um álibi, mas não justificou-se, porque
esqueceu-se do mínimo das72 horas, de acordo com o Regimento lnterno.

li falar que lemos muitos compromissos, penso que deva ser proibicto
no Condeca, a partir de hoje: porque, ou acreditamos no no,sso trabalho, e
/bzemos dele uma prioridade, ou então, temos que bater ent retirada e ceder
o lugar a outros que tenham uma vontade política mais decidida.

E o que mais me preocupa é isto: quem está em jogo e a criança e do
adolescente marginalizados, injustiçados, desprotegidos e jogados às traças,
até por nós e por nossas secretarias e entidades, que nos
comprometemos e que lutamos anteriormente contra aqueles que
dizíamos - não tinham sentimentos nem compromissos sociais...

E agora, José ?

Temos que rernediar e consertar esta situação de ausência que como
alguém disse, tornou-se c( um boicote branco, silencioso,culpado,
descompromissado. "

So a Gol$r nÍo mutu d0 ffi[ecto lá no dla 28/l/98. a trsr Dlrutore
llá conu0Grl Drle rml lounllo multo súilr, 0s Ptorltontos drs tnütrüoE 0
0s soctotáilor üo t$rüo uo mrmóm rssonto m Gonüoea.

Isto porque o que a sociedade e os pobres esperam de nós é muito, é
aquilo que os fará sentirem-se gente, pessoas, sujeitos de direito e de
dignidade. E quem não quer comprometer-s e efrcazmente com a Criança e o
Adolescente (como escrevi acima) certamente deverá procurar outro lugar
para não fazer nada.
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gfntârürêe lPorúa.raú(o, C(OIiÍIf(OCIELEDO(.ã.), trDa.ra.C(orttrDa.r(eto(êrrr tl.errl.d.a,xrreratê prêtrDa.ra,do(a)
trDa,ra. trDa,rúlcLtr»anr, rilo dla. àet/L, d..a,lr drra;
reunlõeg:

l' f,ounlt0 - [rtraorülnúflr - das 9:30h até às l2:30h, para votarmos todas
as propostas de rnudança ou de melhoria do nosso Regimento Interno.

Peço-lhes que estudem todas as propostas apresentadas,
não corn espírito jurisdicista, mas com espírito aberto, de
cultor de leis que estejam a serviço da promoção do
homem.

O

. Vocês já têrn etn mãos várias propostas e recebeln mais
uma hoje, que vai anexo.

o A nossa Lei precisa ser ágil, versátil, que torna rápida a
solução dos problemas: um bom instrumento de trabalho.

2'f,ounll0 - 0ldlnáfh - das l3:30 até às l8:00h, para deliberarmos tudo o
que foi proposto no Condeca, em 1997 , e ainda não foi votado.

Peço-lhes que estude todo o material que recebeu a partir
de l6/5/97
Levem sempre para as reuniões aquela pastinha esperta
que contém todo o nosso rnaterial.
As Comissões Temáticas levem tudo bem preparadinho,
tudo, não deixando para trás nenhum trabalho
despachado pela Presidência.

- Leia com muita atenção as atas que lhes estão sendo
enviadas, Altotem algutna coisa que julguern necessário.
Assinalem, e já com seu parecer, o que deve ser objeto
de votação e deliberação.

Meus Companheiros de caminhada, aí estão as indicações de alguns
passos que devem nos conduzir ao objetivo que sempre tivemos.

Que nada, nenhum outro objetivo ou tentação nos detenham.

Atenciosarnente, pp,
lrlin io Possobom S[) r e s i rlenl e/C o n d e c a/ S [' au I o
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Mlnlstérlo da Prevldêncla e Asslstêncla Socla!
SEoRETARIA DE AsslsrÊrcn BoclAL
Esoritório de Reprcsentaçâo Eahduat - São Paulc

Ref.: lo Processo Especial de Selegão de Projetos para o
Programa Brasil Criança Cidadã

Prezado (a) Senhor (a),

De ordem da Serüora Secretária Nacional de Assistàcia Soci{
Dt" Lúcia V&üa Abrão Cosüa, a paÍir de 1998, a Secretaria de Assistência Social - §A§,
órgão do Ministério da Previdência e Assistência Social, estará intoduzindo o "lo Proocsso
Especial de Seleção de Projetos pars a habiliuçCo de entidades e org;anizações sôdais,
prestadoras de serviços no âmbito do Programa Brasil Criança Cidadtr', quo prcrê
aÍendimento a crianças e jovens, na faixa etária de 07 a 14 uros.

O processo de seleção repres€nta um procedimento democrálico c
ftansparente para eleger enüdades e organizações sociais prestadoras de seniços que
at€ndam a critérios de qualificação origidos pelo Programq formulado que esÉ a pardr de
direüizes estabelecidas pela LOA§ e pelo ECA,

Em anexo, estamos anviaadofolder relaÍivo ao lo Processo Especial
de Seloçâo de Projetos do Programa Brasil Criança Cidedf e Manual de orientaçüo para
elaboração de Projeto,

ER.SAS/SP
Oftcio n"0013/98

ILMO SR.
PC. PLTNIO POSSOBON
PRESIDENTE DO CONSELHO E§TADUAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rtr,a: Antonio de Godoy no 122 - 7o andar
SÃO pIULO. CAPITAL

Sâo Paulo, 09 de janeiro de 1998.

Ru Ouirnrao, no 1385 - 4o mdr - Cutpor Btreor - §Io PnrH§P - CBP: 0120+900 - Tcl. (0ll) 223-5161- Fs, (0ll) AR#yl
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-MPAS

Mlnlstérlo da Prevldêncla e Asslstêncla Soclal
SECRETARLA DE ASSIsTÊNCN SOCIAL
Esorlüórlo de Represcntação Eeüadual - 8ão Paulo

cont.of.00l3/98

Aproveitarnos a opornmidade para que V.Sa indique 2 (dois)

representantes desse orgâo/entidade para que ne qualidade de titular e de suplcnte, venham

compor juntamente com ouEos parceiros, ComiÚê T&nico Avaliador que terâ a
respônsabitidade de selmionar os projetos enviados e este EscÍitório de Representaftro da

Secretaria Nacional de Assitencia Social. A referida indicaçCo deverá ser feita afiavés de

oficio endereçado a Sra Maribel Perez de Azevedo, úefe deste escritório.

A primeira reunião do referido Comitê está ogendada para o dia

zz,Ol.gE às 14:00 horas a Rua Guaianazes, 1385, 4o andar - Campos Büseos ' §to Putlo '
sAs/sP.

Caso hqia necessidadg solicitar irúrmações e confirmar pÍescnça

aüavés dos Fones 2239516 ou223.7371 eFax223,4692,

Atenciosamente

OLL}§
PONSO ME§SI

Subs Eventual do ERSAS/SP

Rur (hnimra!, no 1385 - {o mdr - ftmpoc Büseos - Slo Peild§P - CtsP: 012&900 - Tot (0t t»?2?-516,. - Fs,(0ll) w#Yl
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MIPAS
Ministério

SECRETARIA D
d
E

a Prevldêncla e Assistêncla Soclal
ASSISTÊrucIa SocIAL

1O PROCESSO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS

PARA O PROGRAMA BRASIL CRIANÇA CIDADÃ

MANUAL DE oRtENTnçÃo

A Lei Orgânica da Assistência Social, Lei no 8,742, sancionada em T de

dezembro de 1993, em consonância ccm a Constituição Federal, introduz

alteraçÕes na concepção e ordenamento da polttica publica de assistência

social. Deixa claro o seu âmbito de ação: a Seguridade Sociat.

A política de assistência social tem por função criar redes de proteção social
para os segmentos da população empobrecidos, permitindo a seus beneficiários

serem incluÍdos pelas demais políticas como condição básica de inserção no

circuito de relaçÕes, oportunidades, bens, serviços e direitos usufruídos pelos

demais segmentos.

lntroduz um novo reordenamento político-institucional, ou seja, estabelece um
sistema descentralizado e participativo. Nesta direção, elege o município como
"locus" privilegiado na execução dos serviços, programas e projetos

assistenciais; cria Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional de Assistência
Social, paritários e deliberativos, viabilizando a participação de agentes
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governamentais e da sociedade civil na definição de prioridades políticas e na

avaliação de seu desempenho.

Os serviços, programas e projetos de assistência social são, em sua maioria,

realizados por instltuições privadas sem fins lucrativos, com recursos financeiros

e assistência tecnica repassados pelos governos federal, estadual e/ou

municipal.

Assim sendo, a Secretaria de Assistência Social, do Ministerio da Previdência e

Assistência Social, considera este Processo Especial de Seleção de Projetos

como o procedimento mais democrático e competente para garantir a

transparência, padrÕes de qualidade na intervenção e critérios de qualificação

na seleção de entidades prestadoras de serviços, que possam se constituir, com

suas propostas inovadoras em parceiras na execução do Programa Brasil

Criança Cidadã. E, ainda, o procedimento mais correto para se contemplar, com

recursos financeiros do setor publico, projetos criativos e inovadores capazes de

introduzir processos emancipatorios para os segmentos mais pobres da

população.

Neste caso, o Processo Especial de Seleção de Projetos aqui proposto é

destinado à seleção de entidades e organizaçÕes governamentais e não-

governamentais sem fins lucrativos, devidamente registradas no CNAS

Conselho Nacional de Assistência Social, para a realização de serviços voltados

a crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, pertencentes a famílias em situação

de pobreza e risco social, no período complementar à escola.
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o PROGRAMA BRASTL CRTANÇA CTDAD

O Programa visa concretizar os objetivos de proteção a famílias, crianças e

adolescentes em situação de risco social preconizados pela Lei Orgânica da

Assistência Social (LOAS - Lei no 8.742193, artigo 2o) e pelo Estatuto da Criança

e do Adolescente (ECA - Lei no 8.069/90).

Em consonância com o sistema descentralizado e participativo, o Programa é

normatizado em n ível nacional pela Secretaria de Assistência Social do

Ministerio da Previdência e Assistência Social, devendo ser coordenado pelos

orgãos gestores estadual e municipal de assistência social, numa gestão

partilhada com os respectivos Conselhos de Assistência Social.

lntegra, na sua execução, as entidades e organizaçÕes goveínamentais e não

governamentais sem fins lucrativos que realizam ações assistenciais voltadas

para o segmento infanto-juvenil, fundamentalmente açÕes de apoio socio-

educativo e atividades extra-curriculares no período complementar à escola.

O Programa Brasil Criança Cidadã prevê a realização de atividades voltadas à

proteção, desenvolvimento e socialização de crianÇas e adolescentes na faixa

etária de 7 a 14 anos, tendo como diretriz a inter-complementariedade de

propositos e de açÕes entre família, escola e comunidade.

Neste sentido, o Programa deverá atender às demandas, necessidades sociais

e potencialidades locais, otimizando os recursos técnicos e financeiros e

reduzindo os processos burocráticos.
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OBJETIVOS

O Programa Brasil Criança Cidadã envolve um conjunto de objetivos que visam

a ampliação do universo cultural de crianças e adolescentes e o

desenvolvimento de potencialidades com vistas à melhoria de seu desempenho

escolar e inserção no circuito de bens, serviços e riquezas sociais.

Nessa direção, âs atividades a serem desenvolvidas se articulam em dois

nucleos denominados de básico e especÍfico, a saber:

Núcleo básico:

Enriquecer o universo informacional, cultural e ludico de crianças e

adolescentes por meio de atividades complementares e articuladas entre si,

destacando aquelas voltadas ao desenvolvimento da comunicação, da

sociabilidade, de habilidades para a vida, ludicas e de trocas culturais; e,

Apoiar a criança e o adolescente em seu processo de desenvolvimento,

fortalecendo a auto-estima, em estreita relação com a família, a escola e a

comunidade.
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Núcleo específico:

Desenvolver uma ou mais atividades artísticas, desportivas e/ou de

aprendizagem. tais como:

- atividades artísticas, em suas diferentes linguagens, que favoreçam a

sociabilidade e preencham necessidades de expressão e trocas culturais;

- práticas desportivas que favoreçam o auto-conhecimento corporal, a

convivência grupal e o acesso ao ludico; e,

\íüul I -Nicc'DEPLAN-DlsO'rul Y97
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- outras atividades, tais como educação ambiental, educação para a saude,

reforço escolar, informática e línguas estrangeiras, de acordo com os

interesses da demanda, especificidades locais e capacidade técnico-

profissional da entidade ou organização proponente.

Para participar do Processo de Seleção de Projetos para o Programa Brasil

Criança Cidadã, âs instituições proponentes podem estabelecer parcerias com

outras entidades e organizaçÕes para o cumprimento dessas atividades e

objetivos.

Os projetos que venham a contar com recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social serão financiados por um período máximo de até 1 (um) ano,

não renovável automaticamente.

PUBLICO. ALVO

O Programa Brasil Criança Cidadã tem como publico-alvo crianças e

adolescentes de 7 a 14 anos, integradas à rede formal de ensino e/ou excluídas

desta rede, objetivando sua inclusão, permanência e sucesso escolar.

Deverá priorizar crianças e adolescentes pertencentes a famílias

vulnerabilizadas pela pobreza e abandono, objetivando a inclusão destes

segmentos as oportunidades efetivas de desenvolvimento e proteção social.
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QUEM PODE SE CANDIDATAR

Entidades e organizações governamentais e não-governamentais sem fins
lucrativos, devidamente registradas no Conselho Nacional de Assistência Social-
CNAS,que iá realizam ou pretendam realizar serviços destinados a crianças e
adolescentes de 7 a 14 anos no período complementar à escota, e que:

' prestem atendimento a crianças e adolescentes no proprio município;

' tenham experiência de trabatho com a população infanto-juvenil;

' disponham de recursos humanos, instalaçÕes e equipamentos adequados

e/ou tenham constituído parcerias que garantam condiçÕes favoráveis ao

desenvolvimento das atividades previstas; e,

. apresentem projetos que tenham impacto social.

Este Processo Especial de Seleção de Projetos visa selecionar, de forma

publica, projetos de entidades e organizaçÕes sem fins lucrativos que possam

alterar o perfil do atendimento na área da assistência social, consolidando uma

identidade para o que deva ser proteção integral à criança e ao adolescente.

APOIO FINANCEIRO

Os projetos selecionados poderão ser total ou parcialmente financiados com

recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, o que significa dizer que

poderão integrar o seu orçamento receitas diversas e recursos captados junto a
outros Fundos Estaduais e Municipais, empresas, agências 1nanciadoras e

comunidade em geral.
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Na elaboração do projeto, contudo, deve-se considerar que o apoio financeiro
com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social está limitado a R$ 25,00
(vinte e cinco reais) por mês para cada criança ou adorescente.

Com os recursos do Fundo Nacional de Assistêncía Social somente poderão ser
pagas despesas de custeio, tais como: serviços de terceiros (pessoa física ou
jurídica), alimentação, material pedagogico, esportivo e de consumo.

Não serão financiados com os recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social: material permanente, construçÕes, reformas, aluguel de imoveis,
funcionários ou servidores e encargos sociais, bem como taxas de
administração.

As entidades e organizaçÕes proponentes devem oferecer contrapartida na
forma de recursos financeiros e/ou bens economicarnente mensuráveis.

A aplicação dos recursos financeiros do Fundo Nacional de Assistência Social e
sua prestação de contas deverão se dar de iorm clara e transparente, para
acompanhamento da comunidade, em conformidade com as normas e
orientaçÕes emanadas da secretaria de Assistência social.

A não aplicação correta significará suspensão do convênio ou de qualquer outro
tipo de acordo pactuado e devolução dos recursos ao orgão financiador, ficando
o responsável ou representante legal sujeito à legislação pertinente.
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FORMAS DE INS cRtçAO

Os projetos poderáo ser apresentados ou entregues no período de 15 de
dezembro de 1 997 a 31 de janeiro de 1998, mediante SEDEX ou Carta
Registrada ( contando o prazo da data de postagem), ou diretamente no
Escritorio de Representação da SAS (Secretaria de Assistência Social do
Ministério da Previdência e Assistência social) no Estado.

Não serão aceitas propostas encaminhadas por FAX.

Para participar do Processo Especial de Seteção de projetos para o
Programa Brasil Criança Cidadã, a entidade ou organização deverá enviar a

seguinte documentação em 3 (três) vias:

' ficha de identificação da entidade ou organização e do projeto; e,
o projeto propriamente dito (ver roteiro para etaboração do projeto).

ROTEIRO PARA A FIGHA DE IDENTTFICA o

Dados sobre a Entidade ou Organização

o lnformaçÕes gerais

Nome completo da Entidade ou organização

CGC

Natureza jurídica (mantenedora e/ou executora)

E nde reço/cid ade/Estad o I cE,p lrelefo n e t F ax

Responsável ou representante tegal - nome/cargo
o Fontes de recursos financeiros e principais parceiros da entidade/natur eza da

cooperação

Umul l.Nicc-OEPLAN.DtSe-22/l l/97
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o Resumo historico e finalidade

o Principais atividades e metas

. Area de abrangência

. CertidÕes negativas de debitos federais

. Registro no CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social

Dados sobre o Projeto

. Título do Projeto

. Responsável ou coordenardor - nome lcargolprofissão/vinculação com a

Entidade

. Resumo da proposta de atenção a crianças e adolescentes (máximo de 10

linhas)

. Local das atividades - endereço e breve descrição dos espaços físicos, das

instalaçÕes e equipamentos disponíveis

. Numero total de crianças e adolescentes a serem atendidas - faixa etária -

gênero

o Módulos de atividades - naturezalduração em horas-semanas/início e término

. Parceiros envolvidos

. Orçamento proposto - ( o apoio financeiro com recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social está limitado a RS 25,00 por criança e/ou adolescente

atendida)

. Equipe técnica e qualificação profissional.
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ROTETRO PARA ELABORAÇ O DO PROJETO

' Apresentação - justificativa da proposta baseada na caracte rizaçáo da

situação das crianças e adolescentes a serem atendidas. Anátise das

demandas (necessidades, interesses e aspiraçÕes) do publico-atvo, famítias e

comunidade envolvidas

. Objetivos e metas - Os objetivos e metas devem ser escritos de forma clara,

permitindo apreender a intencionalidade da proposta e das atividades a

serem desenvolvidas, e dos resultados que se pretende obter

. lndícar as atividades/metodologia quanto à:

. formas de divulgação do projeto e seleção do publico-alvo

. caracte rizaçâo das atividades correspondentes ao n ucleo básico e ao

nucleo específico

. modos de articulação com a escola, família e comunidade

. apoio psicossocial a ser oferecido à família

. recursos materiais e humanos disponíveis e necessários para o

desenvolvimento do projeto

. Cronograma de atividades - lndicar a distribuição das atividades no tempo e

no espaço (indicar os diversos modulos de atividades, segundo a natureza e

duração em horas-semanas, como também seu início e termino)

. Acompanhamento/Avaliação - Descrever os procedimentos planejados para

a verificação do alcance de objetivos/metas/resultados

. Orçamento - Detalhar o custo mensal do projeto e custo-criança ou

adolescente. Especificar os gastos com pessoal, material de consumo e
pedagogico, alimentação e outros. lndicar os custos totais em cada item

financiável pelo Fundo Nacional de Assistência Social, a programação mensal

de desembolso prevista e custo total do projeto.
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Observações:

Especificar outras fontes financiadoras, inclusive a contrapartida da entidade

ou organização, p roponente ;

Lembrar que o financiamento por parte do Fundo Nacional de Assistência

Social está limitado a R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por mês para cada

criança ou adolescente;

Ver os itens financiáveis pelo Fundo Nacional de Assistência Social na parte

relativa ao "APOIO FINANCEIRO";

E importante lembrar que os projetos que venham a conrar com recursos do

Fundo Nacional de Assistência Social serão financiados por um período

máximo de até 1 (um) ano, não renovável automaticamente.

A SELE O E SEUS CRIT RIOS

Os projetos serão avaliados e selecionados por um Comitê Técnico Avaliador,

especialmente constituído para esta finalidade, e composto por representanteis

de órgãos gestores, de Conselhos de Assistência Social e dos Direitos da

Criança e do Adolescente, Ministério Publico e por reconhecidos especialistas

na área da infância e juventude, de preferência, vinculados às Universidades

locais ou regionais.

Como exemplo, o Comitê Técnico Avaliador poderá ter a seguinte

composição, em função do numero estimado de projetos que poderão ser

apresentados:

representante (s) do Escritorio de Representaçáo da Secretaria de

Assistência Social no Estado (SAS/MPAS)

a

a

a

a

a
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' representante (s) da Secretaria Estadual de Assistência Social (ou

eq u ivalente)

' representante (s) da entidade que congrega os Gestores Municipais de

Assistência Social no Estado

' representante (s) do Conselho Estadual de Assistência Social

' representante (s) do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente

. Ministério Publico

' representante (s) de organizaçÕes governamentais e não-governamentais

com atuação na área da infância e da adolescência

' representante (s) de universidades ou instituiçÕes de ensino superior
o especialista (s) na área da infância e da adotescência

O Comitê Técnico Avaliador deverá ser formado ou constituído por iniciativa e
sob a coordenação do Escritorio de Representação da Secretaria de Assistêncía

Social no Estado, em parceria com a Secretaria Estadual de Assistência Social

(ou equivalente).

Os projetos seráo analisados pelo Comitê Técnico Avaliador a partir dos

seguintes critérios:

Consonância com os princípios e diretrizes estabetecidos pela LOAS e

pelo EcA (por exemplo: Toda criança e todo adolescente deve ser respeitado
como sujeito de direitos individuais e sociais e com necessidades de proteção

integral, visando seu pleno desenvolvimento);

caráter inovador dos projetos (referentes a conteúdos, atividades e

estratégias que contribuam para ampliação do universo cultural de crianças e

o

d
I }ii

a

a

adolescentes);

coerência do projeto (quanto a objetivos/conteudos/procedimentos);
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a intercomplementariedade de propósitos e ações com a famítia, a escola
e a comunidade (a qualidade das açÕes e relaçÕes propostas com estes
g rupos);

viabilidade do projeto e adequação do orçamento (as açÕes previstas
devem corresponder ao quadro de pessoal disponível, condiçÕes do local,
das instalaçÕes e dos eq uipamentos e aporte de recursos financeiros e

a

materiais);

. j ustificativa da

com unidade.

necessidade e demanda sociar do projeto na

Para efeito de seleção dos projetos, serão atribuídas notas de s a 10 pelo
comitê Técnico Avaliador. sendo considerados aprovados aqueles que
obtiverem notas acima de 7 em todos os critérios considerados.

os resultados finais do Processo Especial de seleção de projetos serão
divulgados em 28 de fevereiro de 1998, obedecendo a ordem de classificação
dos projetos considerados aprovados.

As entidades e organizaçÕes governamentais e não-governamentais cujas
propostas sejam aprovadas pelo comitê Técnico Avaliador poderão constituir a
rede pÚblica e privada do Programa Brasil criança cidadã no âmbito dos
Estados e Municípios.
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Para tanto, as propostas aprovadas serão encaminhadas à Secretaria Municipal

e Estadual de Assistência Social, ou congênere, que proporá sua inclusão nos

respectivos Planos de Assistência Social.

Posteriormente seráo submetidas à apreciação dos respectivos Conselhos de

Assistência Social.

Apos aprovadas pelos respectivos Conselhos no âmbito Estadual e Municipal, o

Ministerio da Previdência e Assistência Social-MPAS/Secretaria de Assistência

Social-SAS formalizará o instrumento jurídico adequado com o Estado e/ou

Município. objetivando sua participação no financiamento do Programa Brasil

Criança Cidadá, condicionada à disponibilidade orÇamentária e financeira do

Fundo Nacional de Assistência Social para o exercício de 1998.

COMPETENCIAS DOS GESTORES DA ASSIST Êructa soctAL

Compete aos Gestores, em estreita articulação com os respectivos Conselhos:

I

I
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a

a

a

Garantir ampla divulgação do Processo Especial de Seleção de Projetos para

o Programa Brasil Criança Cidadã, de forma a permitir a que todas as

entidades e organizaçoes sem fins lucrativos interessadas tomem

conhecimento do mesmo;

Garantir aos interessados informaçoes e orientaçÕes, de forma a viabilizar

projetos coerentes com os objetivos do Programa Brasil Criança Cidadã,

facilitando e estimulando parcerias na execução dos mesmos;

Constituir um Comitê Técnico Avaliador capaz de analisar com competência e

isenção de quaisquer interesses os projetos apresentados pelas entidades e

organizaçÕes;
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' Tornar publico os resultarJos da seleção, incluindo a ordem de ctassificação

dos projetos considerados aprovados;

' Verificar a documentação exigida para participar do Processo Especial de
Seleção de Projetos;

' Garantir um si§ema de monitoramento e avaliação contínuo, de,orma a aferir
a efetividade dos projetos executados.

C monitoramento refere-se a açÕes de supervisão e acompanhamento de
responsabilidade do Gestor. Objetiva: assessorar as entidades no que se
refere à execução do projeto; permitir o intercâmbio reflexivo entre as várias

entidades que executam projetos e alterarlcorrigir eventuais distorçÕes na

consecução dos objetivos, atividades e estratégias de ação.

A avaliação deverá ocorrer também de forma sistemática, aferindo, por
meio de indicadores, o grau cJe eficiência e eficácia dos resultados desejados.
A avaliação será sempre quantitativa e qualitativa. Deverá prever momentos
de participação de todos os envolvidos nos projetos - crianças, adolescentes,
educadores, supervisores, família, escola e parceiros -, socializando
informaçÕes e apreendendo seus resultados;

' Proporcionar atividades de capacitação, tais como, cursos, seminários e
visitas tecnicas destinadas às equipes executoras e gestoras dos projetos;

' Suspender o convênio com as entidades que, por algum motivo, não estejam
cumprindo satisfatoriamente os objetivos, as metas ou os produtos objeto do
acordo pactuado, determinando as providências cabíveis, visando o
ressarcimento dos recursos recebidos.

Observação

Os projetos selecionados poderão servir de referência dentro do programa

Brasil Criança Cidadã, alcançando inclusive outras entidades e organizaçÕes
alem do seu autor
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PRAZOS DE |NSCRIçAO, DE DTVULGAçAO E DE RESULTADOS

Os projotos inscritos devcrào ser apresenlacloç no lrerÍodo de 15/12/7997 a37/01 /l99ll, rrrt:tl;.rrrtu
SEDEX ou caÍta registra(la, corttando o pÍazo tla <lata clr.l llosttr(r.:rrr, t,rr rlirctarrrt:ntc Ír() I sr:ritório rlt.:

Íleprcsurttuçào tla SAS no Est.r(lo.

Nâo serâo aceitas propostas encaminhadas í)or íax.

Os restrltatlos firrais sr.:Íào divulgados ern 2a/O2/799A.

Os projclos rpre verrlrarrr a seí converliarJos serão mor.litoÍados e avaliados pelo órgào resJlonsavcl pr.:lir

assistêrrcia social, 1lrérequisito l)aÍa sua rnanutençáo dentro do pcrÍoclo cstillulatlo Jlekl r:orrvcrrio,

Os proletos st:lucror)ados servir de referência dentro do Programa Brasil Criirrrça Ctt.latla, alc;rtrr;;ttttlo
inclusivc outras do seu autor
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